
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

FACULDADE DE LETRAS 

 

REGULAMENTO DOS TRABALHOS DE CONCLUSÃO DO CURSO DE LETRAS: 

LIBRAS 

 

Dispõe sobre as normas para elaboração do Trabalho de 

Conclusão de Curso de graduação do grau de 

Licenciatura em Letras: Libras da Faculdade de Letras 

da Universidade Federal de Goiás. 

 

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO 

 

Art. 1º Para a obtenção do grau de Licenciado em Letras: Libras pela Faculdade de Letras da 

Universidade Federal de Goiás, o discente deve realizar um Trabalho de Conclusão de Curso 

(TCC), de acordo com o Projeto Pedagógico do Curso. 

 

§ 1º O Trabalho de Conclusão de Curso deve ser realizado individualmente, a partir de 

pesquisa sobre um tema relacionado com a sua área de formação profissional, o que se 

justifica pelo princípio de indissociabilidade entre as atividades de ensino, pesquisa e 

extensão, previsto no Regimento Geral de Cursos de Graduação (RGCG) da Universidade 

Federal de Goiás (UFG). 

 

§ 2º O Trabalho de Conclusão de Curso deve ser desenvolvido em duas disciplinas para esse 

fim, conforme o previsto no Projeto Pedagógico do Curso (PPC), sendo elas intituladas TCC 

1 e TCC 2. 

 



§ 3º O Trabalho de Conclusão de Curso pode ser produzido em Libras (na modalidade escrita 

ou sinalizada) ou em português escrito, em comum acordo com o orientador.  

 

Art. 2º Consideram-se como modalidades de Trabalho de Conclusão de Curso os gêneros 

acadêmicos Monografia e Artigo Científico, cuja escolha deverá ser definida pelo discente em 

comum acordo com o orientador. 

 

Parágrafo único: O Trabalho de Conclusão de Curso deve ser elaborado de acordo com 

normas específicas da Revista Brasileira de Vídeo-Registros em Libras para os textos na 

modalidade sinalizada, e da Associação Brasileira de Normas e Técnicas (ABNT) para os 

textos na modalidade escrita.  

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 3º O Trabalho de Conclusão de Curso tem como objetivos: 

I. propiciar ao discente condições de refletir criticamente e conjugar os conteúdos teóricos ao 

objeto de estudo, analisando, compreendendo e interpretando o universo da pesquisa 

científica; 

II. possibilitar ao discente identificar, em um determinado contexto, temas que orientem a 

pesquisa, com vistas à sua sistematização e à sua execução por meio de metodologias 

adequadas, proporcionando a aplicação e ampliação dos conhecimentos teóricos adquiridos na 

academia em seu campo de ação profissional. 

 

CAPÍTULO III 

DOS ORIENTADORES 

 

Art. 4º O Trabalho de Conclusão de Curso deve ser orientado por ao menos um docente 

efetivo da Faculdade de Letras. 

 

§ 1° O número total de orientandos previstos para cada orientador é de, no máximo, 5 (cinco) 

estudantes. 

 

Parágrafo único: No início de cada ano letivo, a quantidade mínima de alunos por professor 

será definida pela divisão do número total de prováveis alunos matriculados na disciplina 

Introdução à Pesquisa dos cursos do Departamento de Libras e Tradução (DELT), pelo total 



de professores atuantes no departamento. 

 

§ 2° Dependendo da quantidade de discentes matriculados nas disciplinas de TCC, a 

coordenação de curso poderá autorizar, em caráter excepcional, um número de orientandos 

por professor maior do que o previsto no parágrafo 1°. 

 

§ 3° Professores substitutos, professores de outros cursos ou instituições, bem como 

pesquisadores independentes que possuam a titulação mínima de especialista, poderão 

participar  da orientação exclusivamente na condição de co-orientadores. 

 

§ 4° As pesquisas de Trabalho de Conclusão de Curso realizadas na Faculdade de Letras 

seguem as normativas nacionais que regem as pesquisas com seres humanos. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DISCENTES E RESPONSÁVEIS PELO 

ACOMPANHAMENTO DO TCC 

 

Art. 5º Compete ao aluno de Trabalho de Conclusão de Curso: 

I. Consultar o perfil acadêmico dos professores da Faculdade de Letras, a partir dos currículos 

registrados na plataforma Lattes e disponibilizados no site da instituição, para identificação de 

possível orientador, a partir dos interesses de pesquisa do estudante; 

II. Entregar, ao coordenador de curso, em data previamente estabelecida, o Formulário de 

Matrícula de TCC, devidamente assinado por seu orientador; 

III. Reunir-se, periodicamente, com o orientador para análise, discussão e adoção de medidas 

para garantir o cumprimento dos prazos estabelecidos para conclusão das etapas previstas nas 

disciplinas TCC 1 e TCC 2; 

IV. Entregar cópias do TCC ao orientador, antes da sua apresentação; 

V. Comparecer em dia, hora e local determinado para a apresentação oral da versão final do 

trabalho, de acordo com a programação do Seminário de Trabalho de Conclusão de Curso; 

VI. Realizar, obrigatoriamente, as correções sugeridas pelo avaliador do Trabalho de 

Conclusão de Curso; 

VII. Enviar cópia virtual, em formato PDF, para o email oficial da Coordenação de TCC, até 

o prazo definido no cronograma anual de TCC. 

 

Parágrafo único: A entrega da cópia em PDF da versão final e corrigida do trabalho é um 

requisito obrigatório para o lançamento da nota no sistema. O aluno poderá, com autorização 



do orientador, enviar uma cópia da versão final para publicação no repositório da UFG. 

 

Art. 6º Compete ao Orientador: 

I. Apresentar aos orientandos suas incumbências e responsabilidades na elaboração do 

Trabalho de Conclusão de Curso; 

II. Acompanhar a construção dos Projetos de Pesquisa de seus orientandos e sugerir as 

mudanças e adaptações necessárias; 

III. Estabelecer um cronograma de orientações e operacionalizar as diversas atividades de 

desenvolvimento das etapas do TCC; 

IV. Agendar as reuniões de orientação e acompanhamento com os orientandos; 

V. Avaliar as partes do Trabalho de Conclusão de Curso elaboradas nas disciplinas de TCC; 

VI. Autorizar a participação do orientando no Seminário de Trabalho de Conclusão de Curso; 

VII. Providenciar, em comum acordo com o orientando, um leitor crítico e um suplente para 

avaliar os TCCs dos seus orientandos, preenchendo um formulário específico para esse fim, 

entregando-o ao Coordenador de TCC; 

VIII. Assistir às apresentações orais dos Trabalhos Finais dos seus orientandos e realizar as 

avaliações; 

IX. Entregar aos avaliadores uma cópia do Trabalho de Conclusão de Curso; 

X. Assinar no SEI o processo referente à defesa de TCC de seu orientando; 

XI. Orientar ao professor que compôs a banca que assine o processo no SEI referente à defesa 

de TCC do aluno em questão; 

XII. Solicitar de seus orientandos a última versão do Trabalho Final em PDF, corrigida de 

acordo com as sugestões feitas pelo leitor crítico e entregá-la à Coordenação de TCC. 

XIII.  Lançar a nota e a frequência de seus discentes nas disciplinas de TCC. 

 

Parágrafo primeiro. O lançamento da nota de TCC 2 está condicionado à entrega da última 

versão do trabalho, com as correções feitas. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao Co-orientador, quando houver, colaborar com o Orientador 

no que se refere aos itens I, II, III e IV. 

 

Art. 7º Compete à Coordenação de TCC: 

I. Administrar a política do Trabalho de Conclusão de Curso, cumprindo o previsto no 

Regimento Geral dos Cursos de Graduação da Universidade Federal de Goiás e neste 

Regulamento; 

II. Organizar o cronograma anual de atividades referentes ao Trabalho de Conclusão de 



Curso, a ser posteriormente divulgado pela coordenação de curso; 

III. Organizar anualmente o Seminário de Trabalhos de Conclusão de Curso, providenciando 

local e equipamentos necessários segundo a disponibilidade; 

IV. Elaborar Projeto de Extensão referente ao Seminário de Trabalhos de Conclusão de 

Curso; 

V. Receber as inscrições dos alunos para o Seminário de Trabalhos de Conclusão de Curso, 

bem como organizá-lo; 

VI. Providenciar Certificados para os participantes do Seminário de Trabalhos de Conclusão 

de Curso da Faculdade de Letras da UFG; 

VII. Organizar os dados sobre os leitores críticos e enviá-los para confecção de portaria pela 

Diretoria da Faculdade de Letras. 

 

Art. 8º Compete à Coordenação de Curso: 

I. Receber e arquivar os formulários referentes ao Trabalho de Conclusão de Curso; 

II. Ofertar turmas de TCC 1 e TCC 2, vinculando os docentes às turmas de seus orientandos; 

III. Encaminhar ao Conselho Diretor o cronograma anual de atividades referentes ao Trabalho 

de Conclusão de Curso; 

IV. Mediar as eventuais pendências que surgirem entre orientadores e orientandos no decorrer 

da orientação, elaboração e avaliação do TCC; 

V. Sugerir orientadores nas ocasiões em que o discente enfrentar dificuldade de encontrar o 

primeiro orientador e/ou mudar de orientador. 

 

Art. 9º Compete ao Conselho Diretor: 

I. Resolver possíveis demandas que não foram resolvidas pelas coordenações; 

II. Avaliar e aprovar o cronograma de atividades referentes ao Trabalho de Conclusão de 

Curso, em cada ano letivo. 

 

Art. 10 Compete ao leitor crítico de Trabalho de Conclusão de Curso: 

I. Ler ou assistir e avaliar a versão escrita ou sinalizada do Trabalho de Conclusão de 

Curso, emitindo parecer com  sugestões, críticas e correções; 

II. Informar, com antecedência mínima de 72 horas, ao orientador de TCC, a impossibilidade 

de participar do processo de avaliação do trabalho, caso seja necessário; 

III. Assistir, quando possível, à apresentação oral ou sinalizada do aluno avaliado e auxiliar o 

orientador na avaliação desta etapa. 

 

Parágrafo único: o leitor crítico pode ser docente da FL/UFG (efetivo ou não), docente de 



outras unidades acadêmicas e, também, de outras instituições de ensino superior com título 

mínimo de especialista, bem como discentes de doutorado da Pós-Graduação da FL/UFG. 

 

CAPÍTULO V 

DA MATRÍCULA E ORIENTAÇÃO DO TRABALHO FINAL 

 

Art. 11 As matrículas nas disciplinas de TCC serão operacionalizadas pela Coordenação de 

Curso. 

 

Parágrafo único: Somente poderá fazer a apresentação do Trabalho de Conclusão de Curso o 

discente efetivamente matriculado na disciplina TCC 2 naquele ano letivo. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS ETAPAS DO TCC 

 

Art. 12 A elaboração do TCC compreende as seguintes etapas: 

I. No TCC 1 deverá ser realizada a definição e delimitação do problema, do objeto e das 

concepções teóricas e metodológicas da pesquisa. Elaboração do Projeto de Pesquisa do 

Trabalho de Conclusão de Curso. Coleta dos dados; 

II. No TCC 2 será realizado o desenvolvimento da pesquisa, com sistematização e análise de 

dados. Redação final e apresentação oral do TCC no Seminário de Trabalho de Conclusão de 

Curso e entrega da versão final do trabalho. 

 

Art. 13 Após a finalização do Trabalho de Conclusão de Curso, o discente deverá: 

I. Entregar duas cópias do TCC ao orientador, para serem avaliadas por ele e por um 

leitor  crítico, escolhido pelo orientador, de comum acordo com o orientando; 

II. Apresentar o Trabalho Final no Seminário de Trabalho de Conclusão de Curso; 

III. Entregar a versão final, após incorporação das sugestões e correções recebidas pelos 

avaliadores 

 

Art. 14 O tema para o TCC deverá estar inserido em um dos campos de atuação do curso do 

discente, conforme previsto nas competências e habilidades do egresso determinadas no PPC e, 

preferencialmente, dentro da linha de pesquisa do orientador. 

 

Art. 15 A etapa de desenvolvimento e execução do TCC 2 e a apresentação final deverão 

acontecer no prazo de um semestre letivo. 



 

Parágrafo primeiro. Aos orientadores, pertencentes ao quadro de Docentes da FL/UFG, será 

atribuída carga horária referente a ensino e a orientação. 

 

CAPÍTULO VII 

DA AVALIAÇÃO DO TCC 

 

Art. 16 A avaliação da disciplina TCC 2 compreenderá as seguintes etapas: 

 

I. Se apresentação escrita, compreendendo todo o percurso teórico-metodológico da pesquisa, 

devidamente circunscrito ao tema adotado, observando-se a adequação à norma padrão da 

língua em que será escrito e às da ABNT. Se apresentação sinalizada, compreendendo todo o 

percurso teórico-metodológico da pesquisa, devidamente circunscrito ao tema adotado, 

observando-se a adequação à norma padrão da língua em que será apresentado e da Revista 

Brasileira de Vídeo-Registros em Libras. 

 

§ 1° Com base na qualidade do trabalho escrito ou sinalizado, o orientador autorizará sua 

inscrição para ser apresentado no Seminário de Trabalho de Conclusão de Curso; 

 

§ 2° A não apresentação do TCC, em todas as etapas do processo de avaliação nas datas 

previstas no Cronograma, implicará a reprovação automática do discente. 

 

II. Apresentação oral ou sinalizada: envolve a socialização no Seminário de Trabalho de 

Conclusão de Curso da trajetória da pesquisa, na qual o discente deve demonstrar domínio do 

conteúdo, sequência lógica e clareza na exposição das ideias, dentro de um tempo mínimo de 

15 (quinze) minutos e máximo de 20 (vinte) minutos. A apresentação deverá ser realizada, 

preferencialmente, em Libras. 

 

Parágrafo único: A apresentação será avaliada pelo docente do TCC 2, podendo contar com 

a participação do leitor crítico, caso este se disponha a assistir à apresentação. 

 

Art. 17 A participação dos discentes não concluintes do curso de Letras, na sessão pública de 

apresentação oral do TCC, poderá ser contabilizada como Atividade Complementar. 

 

Art. 18 A avaliação dos Trabalhos de Conclusão de Curso deverá ser registrada em 

formulário, no qual constará: 



I. Título; 

II. Nome do autor; 

III. Nome do Orientador, Co-orientador (se houver) e leitor crítico; 

IV. Elementos constitutivos da Avaliação, respectiva pontuação e notas/média atribuídas; 

V. Parecer com o resultado final; 

VI. Local e data da avaliação; 

VII. Nome e assinatura do orientador e do leitor crítico. 

 

Art. 19 Após a defesa, o preenchimento do formulário e a entrega da versão final do trabalho 

pelo aluno, o docente orientador deverá lançar a nota e a frequência de seus orientandos no 

sistema on-line da UFG. 

 

Art. 20 Com base nos princípios da Lei 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, o discente que 

cometer plágio, parcial ou integral, em qualquer etapa da pesquisa, será reprovado. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 21 A solução de casos especiais ou em regime de exceção por motivos de força maior, 

devidamente justificado pelo discente ou orientador, cujas requisições demandem ajustes, é de 

competência do Coordenador do TCC do curso e o Coordenador do Curso, desde que 

atendidas as normas ora instituídas. 

 

Art. 22 Os casos omissos serão recebidos e analisados pela Coordenaria de TCC e 

encaminhados para apreciação do Conselho Diretor da unidade. 

 

Art. 23 Este Regulamento entra em vigor a partir do dia 08 de maio de 2023. 

 

 

 

Prof. Dr. Jamesson Buarque de Souza 

DIRETOR DA FACULDADE DE LETRAS – UFG 

 


